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= LEI MUNICIPAL  Nº 2.014, DE 17 DE MARÇO DE 2026=

“Regulamenta a concessão e reajuste do auxílio-transporte para os servidores 
públicos efetivos da Câmara Municipal de Paracambi, e dá outras providências”.

Autor: Mesa Diretora

Art. 1º - Fica concedido aos servidores públicos efetivos da Câmara Municipal de 
Paracambi, residentes neste município, o pagamento mensal do auxílio-transporte 
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º - Fica concedido reajuste do auxílio-transporte dos servidores públicos 
efetivos da Câmara Municipal de Paracambi, não residentes neste município, no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Art. 3° - Para atender às despesas decorrentes desta lei, serão utilizados os 
créditos orçamentários consignados no Orçamento próprio do Legislativo 
Municipal.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

TERMO DE AUTORIZO DE  DISPENSA 

PROCESSO Nº 1725/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº009 /2026
No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa com 
base art. 75, inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 5.558/2023, 
AUTORIZO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026, através do PROCESSO 
Nº 1725/2026, cujo objeto é Contratação de Empresa para Organização, realização 
e Gerenciamento da Corrida de Mulher, que se realizará no dia 29 de março de 
2026, no valor total de R$ 57.900,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos reais) em 
favor de: RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA – CNPJ nº  05.879.792/0001-
30.

Paracambi, 25 de  março de 2026.

 Roberta Fornasie Correa
Secretária Municipal de Proteção e Políticas para a Mulher
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